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CONGRESSO NACIONAL
Gabinete da Senadora Roberta Acioly

EMENDA N¢ - CMMPV 1343/2026
(a MPV 1343/2026)

Suprima-se o art. 7° da Lei n°® 13.703, de 8 de agosto de 2018, como
proposto pelo art. 1° da Medida Provisoéria.

JUSTIFICACAO

A proposta de supressio do art. 7° da Medida Proviséria n® 1.343/2026
fundamenta-se na necessidade de evitar a ampliacdo indevida do escopo de
aplicacdo do Cédigo Identificador da Operacdo de Transporte (CIOT), instrumento
originalmente concebido para operagdes especificas envolvendo Transportadores
Auténomos de Cargas (TACs) e equiparados.

O CIOT foi instituido com o propésito de assegurar transparéncia,
rastreabilidade e protecdo contratual aos TACs. Nesse sentido, a legislagdo vigente
ja exige a emissdo do CIOT quando houver pagamento a transportador auténomo
ou equiparado, sendo esse requisito plenamente suficiente para os objetivos

originalmente estabelecidos pela politica publica.

A imposi¢do da emissdo do CIOT para todas as operagdes de
transporte, conforme previsto no art. 7° da MP, representa uma mudanca
de grande impacto operacional, pois alcanca a totalidade das empresas que
contratam transporte rodoviario, obrigando-as a readequar sistemas internos,

processos logisticos, cadastros, rotinas de

emissdo de documentos fiscais e fluxos de contratagdo. Tal obrigacdo

recairia sobre industrias, distribuidores, empresas de grande porte, operadores
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logisticos e até transportadores ja plenamente regulados, que ndo se enquadram
na condicio de TAC.

Essa ampliacdo repentina e sem transicdo gera custos adicionais,
inseguranca operacional, riscos de autuagdes involuntdrias e potenciais atrasos na

realizacdo de operacgdes logisticas essenciais para o funcionamento da economia.

Em um pafis cuja matriz de transportes é fortemente dependente do
modal rodovidrio, medidas que criam burocracias adicionais de amplo alcance
devem ser avaliadas com cautela, evitando-se sobrecarregar a atividade produtiva
com obrigac¢des desproporcionais e ndo diretamente relacionadas aos objetivos da
Politica Nacional de Pisos Minimos.

Portanto, a proposta de supressdo constitui medida de racionalidade
regulatéria, alinhada aos principios da eficiéncia administrativa, da razoabilidade
e dalivre iniciativa, além de preservar o equilibrio das relagdes e a competitividade

do setor produtivo nacional.

Sala da comissdo, 25 de margo de 2026.

Senadora Roberta Acioly
(REPUBLICANOS - RR)
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   <p class="align-justify">	A proposta de supressão do art. 7º da Medida Provisória nº 1.343/2026 fundamenta-se na necessidade de evitar a ampliação indevida do escopo de aplicação do Código Identificador da Operação de Transporte (CIOT), instrumento originalmente concebido para operações específicas envolvendo Transportadores Autônomos de Cargas (TACs) e equiparados.</p><p class="align-justify">	O CIOT foi instituído com o propósito de assegurar transparência, rastreabilidade e proteção contratual aos TACs. Nesse sentido, a legislação vigente já exige a emissão do CIOT quando houver pagamento a transportador autônomo ou equiparado, sendo esse requisito plenamente suficiente para os objetivos originalmente estabelecidos pela política pública.</p><p>	A imposição da emissão do CIOT para todas as operações de transporte, conforme previsto no art. 7º da MP, representa uma mudança de grande impacto operacional, pois alcança a totalidade das empresas que contratam transporte rodoviário, obrigando-as a readequar sistemas internos, processos logísticos, cadastros, rotinas de</p><p class="align-justify"> emissão de documentos fiscais e fluxos de contratação. Tal obrigação recairia sobre indústrias, distribuidores, empresas de grande porte, operadores logísticos e até transportadores já plenamente regulados, que não se enquadram na condição de TAC.</p><p class="align-justify">	Essa ampliação repentina e sem transição gera custos adicionais, insegurança operacional, riscos de autuações involuntárias e potenciais atrasos na realização de operações logísticas essenciais para o funcionamento da economia.</p><p class="align-justify">	Em um país cuja matriz de transportes é fortemente dependente do modal rodoviário, medidas que criam burocracias adicionais de amplo alcance devem ser avaliadas com cautela, evitando-se sobrecarregar a atividade produtiva com obrigações desproporcionais e não diretamente relacionadas aos objetivos da Política Nacional de Pisos Mínimos.</p><p class="align-justify">	Portanto, a proposta de supressão constitui medida de racionalidade regulatória, alinhada aos princípios da eficiência administrativa, da razoabilidade e da livre iniciativa, além de preservar o equilíbrio das relações e a competitividade do setor produtivo nacional.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


